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20 RECOMENDAÇÕES
 
    1. Manter monitoramento e efetivação das Metas Nacionais do Judiciário para 2021, com
destaque para as Metas 1 (julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os
distribuídos no ano corrente) e 2 (identificar e julgar, até 31/12/2021, pelo menos 80% dos
processos distribuídos até 31/12/2017, no 1º grau); 
   2. Inserir a tarja referente a feitos prioritários nos processos assim considerados, para facilitar a
identificação e julgamento destes feitos; 
   3. Adoção das recomendações pontuadas nos processos inspecionados, principalmente
naqueles paralisados por tempo demasiado, providenciando o devido impulso oficial; 
   4. Providenciar impulso oficial mais célere às Cartas Precatórias; 
   5. Instituir rotina de cobrança de cartas precatórias, com o intuito de evitar que tais
procedimentos fiquem paralisados no juízo deprecado; 
   6. Providenciar que os feito prioritários recebam a devida atenção, fazendo-os tramitar em fluxo
distinto das demais demandas judiciais; 
   7. Acompanhar os prazos prescricionais das ações penais, envidando esforços para que
audiências não sejam redesignadas e que os feitos não fiquem paralisados por tempo demasiado,
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possibilitando o seu desate antes de consumada a extinção da punibilidade; 
   8. Os processos de réus presos deverão ser impulsionados com a máxima celeridade,
apreciando, ex officio, o excesso de prazo na formação da culpa, bem como proceder um controle
de apenados nessa situação; 
   9. Movimentar todos os processos paralisados há mais de 100 (cem) dias, comunicando o
resultado à Corregedoria 
   10. Apresentar um plano de ação para o julgamento dos processos que estão conclusos para
sentença há mais de 100 dias; 
   11. Cobrar todos os mandados aguardando cumprimento há mais de 45 dias; 
   12. Proceder o agendamento de data para realização das sessões do Tribunal do Júri nos
processos que se encontram prontos para este fim 
   13. Proceder o agendamento de data para realização de audiências pendentes de designação; 
   14. Proceder a identificação e imediato impulso dos processos inseridos na Meta ENASP; 
   15. Proceder a identificação e imediato impulso oficial dos processos inseridos na Meta 8 do
Conselho Nacional de Justiça;
16. Incrementar o julgamentos dos processos inseridos nas metas 4 do CNJ.
 
       
    
    
 
 
21 CONCLUSÃO
 
 

Inspecionando à Vara Única da Comarca de Mucambo/CE, constatou-se, em geral,
que há necessidade de melhora na prestação jurisdicional que vem sendo oferecida no referido
módulo judicial.
 

Em razão da pandemia COVID-19, não foi possível a inspeção presencial. Os
trabalhos inspecionais focaram mais nos dados estatísticos, o que foi bastante para a formação
de um diagnóstico acerca do desenvolvimento das atividades jurisdicionais.
 

Passo a expor a situação verificada, no SAJPG, durante a análise por amostragem
dos processos inspecionados.
 

Na fila Concluso para Despacho, chamou atenção o processo nº 0050112-
31.2020.8.06.0130, que está aguardando impulso oficial desde junho de 2020.
 

Da mesma forma, na fila Conclusos para Decisão Interlocutória, chamou atenção o
processo nº 0000380-82.2000.8.06.0130, que está aguardando impulso oficial desde junho de
2019.
 

Na fila Concluso para Sentença, todos dos processos inspecionados estavam
concluso desde de junho de 2020. 
 

Assim, podemos perceber que os feitos não estão sendo impulsionados a contento,
sendo verificada morosidade na tramitação processual.
 

Há de se destacar também a quantidade de processos paralisados há mais de
100 dias. Conforme dados do sistema SEI (extraídos na data de 30/08/2021), a Vara Única da
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Comarca de Mucambo possuía 467 (quatrocentos e sessenta e sete) processos nessa situação,
o que corresponde a 26,79% dos processos pendentes de baixa.
 

Recomenda-se a movimentação de tais feitos de modo a reduzir o quantitativo de
processos sem movimentação há mais de 100 dias 
 

Outro aspecto importante diz respeito ao monitoramento das Metas do CNJ.
 

Em janeiro de 2021, a unidade possuía 234 (duzentos e trinta e quatro) processos
inseridos na Meta 2 do CNJ, dos quais, até o mês de julho, nenhum foi sentenciado, restando o
julgamento de 187 (cento e oitenta e sete) processos, até o final do ano, para que a referida meta
seja atingida.
 

No que diz respeito à Meta 4 do CNJ, a unidade possuía, em janeiro de 2021, 23
(vinte e três) processos, dos quais, até o mês de julho, nenhum foi sentenciado, restando o
julgamento, até o final de ano, de 16 (dezesseis) processos, para que a referida meta seja
alcançada.
 

O referido módulo judicial não possui processos inseridos na Meta 6 do CNJ.
 

No que diz respeito à produtividade, quando considerados os últimos 12 (doze)
meses, o Dr. Fábio Medeiros Falcão de Andrade, magistrado em respondência pela unidade,
possui uma média processual, na Vara Única da Comarca de Mucambo de 27,2 sentenças por
mês, o que não supre a demanda da unidade, que é de 48 processos por mês (demanda da
unidade obtida dividido-se a quantidade de processos recebidos nos anos de 2019 e 2020 por
vinte e quatro meses).
 

Para auxiliar o magistrado na atividade jurisdicional, estão lotados no referido
módulo judicial 2 (dois) oficiais de justiça, 2 (dois) técnicos judiciários, 1 (um) auxiliar judiciário, 1
(um) estagiário de graduação, 3 (três) servidores cedidos, um supervisor e uma assistente. Dessa
forma, a Vara Única da Comarca de Mucambo possui 5 (cinco) servidores efetivos, 1 (um)
estagiário, 3 (três) servidores cedidos e 2 (dois) servidores exclusivamente comissionados.
 

A referida unidade, nos anos de 2019 e 2020, não atingiu o percentual de
cumprimento da Meta 1 do CNJ e não alcançou o IAD. Quando verificados os referidos
indicadores no ano de 2021, verifica-se que, até o mês da inspeção, a meta 1 está em 52,05% e
o IAD está em 49,77%.
 

Destaca-se ainda que a Taxa de Congestionamento na unidade vem aumentando
preocupantemente, considerando que, em 2018, a referida taxa estava em 69,66%, enquanto,
em 2020, aumentou para 80,68%. No ano de 2021 houve novo aumento, estando atualmente no
patamar de 81,40%.
 

 Analisando o Painel Criticidade, tem-se que a Vara Única da Comarca de
Mucambo apresenta criticidade alta nos seguintes critérios: Tempo médio dos processos
aguardando análise na Secretaria, Quantidade de processos não movimentados há mais de 100
dias, Tempo médio de conclusão para sentença, Meta 1, IAD e Taxa de Congestionamento
 

Nenhum indicador foi classificado com possuindo criticidade mediana, e a criticidade
é baixa em relação à Quantidade de processos pendentes de ato inicial e ao Tempo médio dos
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processos aguardando análise do gabinete
 

Ao analisar, em conjunto, os dados supracitados, tem-se que a unidade
inspecionada apresenta criticidade alta, sendo avaliada em 3,5 pontos. Assim, recomenda-se
uma maior atenção nos indicadores de criticidade alta, visando à melhora em tais índices.
 

Vislumbra-se a necessidade de monitoramento, tendo em vista que a unidade está
inserida nas condições existentes no Comunicado Interno nº 03/2021/GABCGJCE, já que possui
altíssima taxa de congestionamento, baixo percentual de cumprimento da Meta 1,
além de quantitativo considerável de feitos inseridos na Meta 2, pendentes de julgamento.
 

É o relato, que ora se submete à apreciação de Vossa Excelência.
 
 
 

Fortaleza/CE, 2 de setembro de 2021.
 
 
 

FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO 
Juiz Corregedor Auxiliar

 
 

Num. 758029 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO - 03/09/2021 10:35:59
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090310355914600000000716928
Número do documento: 21090310355914600000000716928 115


